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Ofício Circular nº 014 /2006/CGGP/SAA/SE/MEC 
 

 
Brasília, 20 de novembro de 2006. 

 
 
 
AOS DIRIGENTES DE GESTÃO DE PESSOAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 
ENSINO E COMISSÕES DE ENQUADRAMENTO 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 

 
 
A Resolução nº 001, de 03 de Agosto de 2006 da Comissão Nacional de 

Supervisão orientou as Comissões de Enquadramento das Instituições Federais de 
Ensino que, dentro do prazo de recurso da segunda etapa do enquadramento no 
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação – PCCTAE 
recebessem e avaliassem os certificados e títulos, dos servidores que não haviam 
entregue até 14 de agosto de 2005. 

 
O texto da Resolução explicita os critérios para apreciação destes 

documentos, assim como orienta as Comissões de Enquadramento a enviarem ao 
Ministério da Educação o levantamento dos servidores, cujos certificados e títulos 
atendam aos requisitos nela estabelecidos. 

 
Alertamos às Comissões de Enquadramento e aos Órgãos de Gestão de 

Pessoas que, conforme estabelece a Resolução, somente poderão ser deferidos e, 
consequentemente inseridos no sistema de pagamento os processos cujos 
seguintes condicionantes tenham sido satisfeitos: 



I – validação, pela Comissão Nacional de Supervisão, dos levantamentos 
realizados pelas Comissões de Enquadramento das diversas Instituições Federais 
de Ensino; e 

II – manifestação favorável do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão quanto aos aspectos jurídicos e orçamentários que envolvem a 
implementação da presente medida. 

Por fim, tendo em vista o número reduzido de levantamentos encaminhados 
a este ministério até a presente data, solicitamos que as Comissões de 
Enquadramento o façam, impreterivelmente, até o dia 27 de novembro de 2006 
para que possam ser analisados pela Comissão Nacional de Supervisão. 
  
  
 
          Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria do Socorro Mendes Gomes 
Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas 


